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REUNIÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 2025/04/15 

DELIBERAÇÃO 

 

Serviço responsável | GABINETE DE APOIO AOS VEREADORES 

 

Assunto | Relatório e Contas de 2024 da entidade Teatro José Lúcio da Silva, E.M., S.A., com o número de 

contribuinte 518262804 

 

Informação | Presente, pela Senhora Vereadora Anabela Graça, o Relatório e Contas de 2024 da entidade 

Teatro José Lúcio da Silva, E.M., S.A., com o número de contribuinte 518262804, para análise e 

apreciação, que fica apenso à presente ata (Anexo 424/25), cujo resultado do exercício é 0,00 € (zero 

euros). 

Considerando que: 

a) A Assembleia Municipal deliberou, na sua sessão de 22 de setembro de 2023, aprovar a proposta 

da Câmara Municipal de Leiria, contida em sua deliberação de 5 de setembro de 2023, para a 

constituição da empresa municipal Teatro José Lúcio da Silva, E.M., S.A.; 

b) Após realização dos trâmites legais, por escritura, datada de 11 de julho de 2024, foi constituída a 

referida empresa municipal; 

c) Nos termos do Regime Jurídico da Atividade Empresarial Local e das Participações Locais (Lei n.º 

50/2012, de 31 de agosto), a Teatro José Lúcio da Silva, E.M., S.A. iniciou atividade a 01.01.2025; 

d) Consultado o Tribunal de Contas sobre a necessidade de prestar contas do ano 2024 a esta 

entidade, o mesmo informou, na sua comunicação de 29 de novembro de 2024 (15:09), que, apesar 

da empresa ser constituída a 11.07.2024, a sua atividade só se iniciou a 01.01.2025, pelo que a 

empresa só teria de prestar contas referente ao ano de 2025; 

e) Consultada para o mesmo efeito a Direção-Geral das Autarquias Locais, a mesma só deu 

permissão técnica, na comunicação de 7 de janeiro de 2025 (15:16), apenas para as contas de 

2025; 

f) Que a empresa local foi constituída a 11.07.2024 e tem como única entrada no capital social o 

edifício avaliado em €2.463.950,00; 

g) Não obstante, é opinião do Fiscal único da entidade que se deva dar cumprimento ao estabelecido: 

i. no artigo 65.º do Código das Sociedades Comerciais, nos termos do qual se prevê que “Os 

membros da administração devem elaborar e submeter aos órgãos competentes da 

sociedade o relatório de gestão, incluindo a demonstração não financeira ou o relatório 

separado com essa informação, ambos referidos nos artigos 66.º-B e 508.º-G, quando 

aplicáveis, as contas do exercício, bem como os demais documentos de prestação de 

contas previstos na lei, relativos a cada exercício anual.”; 

ii. na alínea d) do n.º 1 do artigo 42.º da Lei n.º 50/2012, nos termos do qual se prevê que as 

empresas locais devem facultar, de forma completa e atempadamente, documentos de 

prestação anual de contas aos órgãos executivos e deliberativos das respetivas entidades 

públicas participantes, tendo em vista o seu acompanhamento e controlo, nos termos do 
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disposto na al. a) do n.º 2 do artigo 25.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro; 

h) Nos termos da alínea f) do n.º 1 do artigo 15.º do Contrato de Sociedade, o Conselho de 

Administração elaborou e apresentou o relatório e contas do exercício de 2024 em anexo, 

fazendo parte integrante da presente ata; 

i) Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 11.º do Contrato de Sociedade, a Assembleia Geral da 

Sociedade reuniu, no dia 31 de março de 2025, tendo deliberado: 

i. aprovar e votado favoravelmente os documentos de prestação anual de contas da Teatro 

José Lúcio da Silva, E.M., S.A., referente ao exercício de 2024; 

ii. remeter à Câmara Municipal e à Assembleia Municipal o relatório e contas referente ao ano 

de 2024 da Teatro José Lúcio da Silva, E.M., S.A., tendo em vista o seu acompanhamento e 

controlo, nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 42.º da Lei n.º 50/2012; 

iii. propor que a Câmara Municipal aprecie favoravelmente o Relatório e Contas referente ao 

ano de 2024 da Teatro José Lúcio da Silva, E.M., S.A.; 

iv. propor que a Câmara Municipal remeta para conhecimento à Assembleia Municipal o 

Relatório e Contas referente ao ano de 2024 da Teatro José Lúcio da Silva, E.M., S.A., nos 

termos do disposto na al. a) do n.º 2 do artigo 25.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro. 

 

Deliberação | A Câmara Municipal, depois de analisar o assunto, deliberou por maioria, com os votos de 

abstenção dos Senhores Vereadores Álvaro Madureira, Daniel Marques e Branca Matos: 

a) Apreciar favoravelmente o Relatório e Contas referente ao ano de 2024 da Teatro José Lúcio da 

Silva, E.M., S.A.;  

b) Nos termos do disposto na alínea a) do n.º 2 do artigo 25.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua redação atual, dar conhecimento à Assembleia Municipal.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 
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